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    Meu maior agradecimento a Deus, pois ELE é quem me permite tudo.




    Dedico este livro com profunda gratidão e saudade ao doutor Reinaldo Bontancia, meu pai, cuja sabedoria e amor incondicional sempre foram faróis em minha vida. A sua orientação e apoio moldaram não apenas o profissional que sou hoje, mas também o homem que busco ser a cada dia.




    Agradeço também ao meu querido filho Murilo e à minha amada esposa Simone Bianco, que estão sempre ao meu lado, oferecendo incentivo e torcendo por mim em cada passo da minha jornada. Vocês são a minha fonte de inspiração e força, e sem o amor e a parceria de vocês, este projeto não teria sido possível.


  




  

    Do autor




    A ideia de escrever um livro não foi, inicialmente, uma aspiração presente em minha trajetória. No entanto, essa realidade começou a mudar a partir da elaboração de um método didático de música, voltado especificamente para o ensino do contrabaixo.




    Neste primeiro trabalho, busquei apresentar, de maneira clara e objetiva, soluções para as principais dificuldades enfrentadas por músicos iniciantes. O método se mostrou surpreendentemente eficaz, tanto no processo de aprendizagem quanto na motivação dos alunos, o que despertou em mim o interesse e a confiança necessários para me aventurar na produção de novos conteúdos, agora em outras áreas do conhecimento.




    Atualmente, na área do Direito, profissão que me é familiar desde a infância, uma vez que fui profundamente influenciado pelo exemplo de meu pai, advogado notável, decidi aplicar essa mesma abordagem didática à seara jurídica. Confesso nutrir uma verdadeira paixão pelo Direito e pela área acadêmica.




    Este livro foi pensado e estruturado para servir como um guia introdutório e acessível aos estudantes de Direito, aos bacharéis que se preparam para o exame da OAB, bem como aos leitores leigos, mas interessados em compreender os fundamentos que regem o Direito brasileiro.




    Diante do contexto atual, no qual o acesso à informação é cada vez mais facilitado por ferramentas digitais e bancos de dados jurídicos, percebi a importância de sistematizar o conteúdo jurídico de forma ordenada, tal como foi apresentado a mim ao longo da graduação. Assim, organizei os tópicos conforme a sequência em que foram abordados nas disciplinas acadêmicas, respeitando a lógica dos principais códigos legais, todos devidamente atualizados até a data de publicação desta obra.




    Vale lembrar que a advocacia é uma carreira que exige constante atualização e aprofundamento teórico. A presente obra, portanto, não pretende esgotar os temas que propõe abordar, mas sim servir como instrumento de apoio, facilitando a compreensão de noções essenciais e incentivando o leitor a seguir em sua jornada de estudo e aprimoramento no vasto universo do Direito.


  




  

    Como se tornar um bom advogado?




    Concluir a faculdade de Direito, estudar todas as disciplinas do curso, conhecer os principais códigos e leis: isso é suficiente para se tornar um bom operador do Direito? Certamente, esses são passos fundamentais. Aproveitar ao máximo a formação acadêmica e estar tecnicamente preparado para atuar na área jurídica é essencial. No entanto, há um aspecto igualmente crucial que muitas vezes é negligenciado: o domínio da língua portuguesa.




    Para o profissional do Direito, saber utilizar corretamente o idioma é indispensável. Redigir de forma equivocada compromete não apenas a reputação do advogado, mas também a clareza e a eficácia da peça jurídica. Uma petição mal escrita pode prejudicar o entendimento do juiz e comprometer o objetivo do pedido.




    Como interpretar um despacho, uma sentença ou até mesmo a legislação sem um pleno domínio do idioma? A clareza na comunicação é uma obrigação do advogado. É preciso escrever corretamente, de maneira clara, objetiva e precisa, de modo que o magistrado compreenda exatamente o âmago da argumentação. O uso excessivo de termos rebuscados ou expressões em latim, quando desnecessário, não agrega valor, pelo contrário, pode confundir e distanciar o leitor do verdadeiro propósito da peça.




    Outro elemento essencial para um bom advogado é a retórica. Saber se expressar com propriedade, falar com eloquência e segurança, dominar a arte de convencer, essa é uma das ferramentas mais poderosas na prática jurídica.




    Destaca-se, nesse contexto, o jurista que é capaz de persuadir o júri por meio de sua oratória e poder de convencimento. A história está repleta de exemplos de grandes oradores que marcaram época por seu domínio da palavra. Um dos maiores exemplos de retórica voltada ao bem é JESUS CRISTO, enquanto Adolf Hitler representa, tragicamente, o uso da retórica para fins nefastos.




    Podemos ainda lembrar o famoso discurso fúnebre de Marco Antônio diante do corpo de Júlio César, no qual, com inteligência e emoção, expressou sua indignação contra os senadores assassinos, sem se comprometer diretamente com acusações explícitas.




    Em suma, escrever bem e saber se expressar com clareza e persuasão, é uma fórmula infalível para destacar-se no Direito e, sem dúvida, em muitas outras áreas profissionais.


  




  

    Introdução




    Direito romano




    O Direito Romano, é o conjunto de normas vigentes em Roma desde a sua fundação no séc. VIII a. C até o séc. VI d. C, com a Codificação de Justiniano. Foi dividido em três períodos: arcaico, clássico e pós-clássico. Período arcaico (de VIII a. C a II a. C), o direito era costumeiro, privado e arraigado à religiosidade da época.




    O Estado, só intervém em caso de guerras, ou para punir crimes mais graves. O cidadão era visto como membro de uma família, sendo protegido pelo grupo que integrava.




    A lei das XII Tábuas era arcaica. Foi a transliteração do direito costumeiro vigente da época, considerada uma lei cruel e que não atendia mais às necessidades da sociedade romana.




    Período clássico (de II a. C a III d. C), marcado pela atividade dos Pretores e dos Jurisconsultos romanos , responsáveis por tornar o direito do período arcaico mais adequado à realidade romana e à interação social.




    Pretores: Magistrados com mandato de um ano no cargo. Antes de assumirem, por meio de Editais, apresentavam as diretrizes pretendidas para o cargo. Tinham por responsabilidades, investigar as alegações das partes, determinar os limites do conflito e encaminhá-lo ao juiz.




    Com a lei Aebutia,(lei romana através de processo formulário), no séc. II, passaram a ter um poder de mando, denominado imperium, que tornava possível ao Pretor, além de encaminhar o caso ao juiz, ainda orientar na decisão. Este poder concedia também ao magistrado o direito de aceitar ou negar ações.




    Jurisconsultos: Juristas de renome que emitem pareceres jurídicos sobre casos concretos, quando haviam pareceres divergentes para a decisão. Também, Instruíam às partes sobre como se portarem em juízo e prestavam consultoria aos cidadãos sobre as leis e negócios.


  




  

    Período pós-clássico (de iii d. C a vi d. C)




    Compreende o período da decadência de Roma, tanto política quanto juridicamente, devido à falta de inovação nas leis, os juristas, magistrados e legisladores se baseavam ainda no que foi produzido no período clássico. Para reverter esse quadro, foi necessário codificar todas as leis romanas e atualizá-las. O responsável por esse feito foi Justiniano no século III d. C. Suas obras legislativas compreendem:




    I - O Códex: era a codificação de todas as leis e constituições produzidas pelos imperadores.




    II- Digesto (Pandectas): era a codificação de todos os pareceres dos jurisconsultos clássicos.




    III- As Institutas: Manual de direito para estudantes.




    IV- Novellae: novas leis publicadas por Justiniano ao longo de sua vida.




    O conjunto formado pelo Códex, Digesto, Institutas e as Novellae formam o Corpus Iuris Civilis, conforme denominou Godofredo no século XVI. a codificação de todos os pareceres dos jurisconsultos clássicos.


  




  

    Eneu domício ulpiniano




    Foi um importante jurista (jurisconsulto) romano, que influenciou a evolução dos direitos romanos e bizantinos. (Tiro 170 – Roma, 228 dc)




    Ulpiano resumiu em três os conceitos pelos quais devia ser regida a sociedade romana e também suas leis:




    Não prejudicar ninguém; viver honestamente; dar a cada um aquilo que lhe corresponde.




    Não prejudicar ninguém significa que as leis devem proteger as pessoas e os bens estabelecendo mecanismos suficientes para evitar possíveis danos. Viver honestamente é a importância do direito romano como veículo de garantia de honestidade e bons costumes, estabelecendo as sanções adequadas para todos que tiveram um comportamento contrário ao honestae vivere.




    O terceiro preceito de Ulpiano, parte da ideia de que tudo aquilo que se cumpre conforme a lei corresponde a cada um, ou seja, de outra forma, a intenção da justiça não deve limitar-se apenas ao respeito das leis, mas também deve ser capaz de estabelecer quais prerrogativas correspondem a cada membro da comunidade.




    Advindo o direito civil brasileiro do direito romano-germânico em todas as suas categorias jurídicas fundamentais, o estudo deste se faz imensamente útil, principalmente no que toca à sua evolução histórica.




    Estudar o direito romano e estudar a criação das bases do direito aplicadas a casos milenares de forma essencialmente idêntica e como são aplicadas a casos modernos.




    Mesmo conceitos aparentemente complexos utilizados hoje, como a hipoteca e a fiança, encontram suas raízes nas normas romanas.


  




  

    A palavra direito




    Vamos refletir sobre as variadas formas em que se apresenta a palavra “Direito”




    Mesmo assim, em todas as suas manifestações, não há ambiguidade no teor que remeta à dúvida ou má interpretação. Direito, em suma, é tudo aquilo que é reto, íntegro, certo, e também “conquista”. Vejamos:




    O Direito como ciência: traz o entendimento do conjunto das normas jurídicas positivadas (escritas), de um país, por meios científicos, através da elaboração, interpretação e sua aplicação legal. Esse é o Direito que rege uma sociedade, promovendo o bem-estar e a harmonização entre os indivíduos.




    O direito como faculdade: é aquele que confere a uma pessoa individual ou em coletivo o poder de algo, como por exemplo:




    - O comprador que pagou por algo, tem o direito de receber a coisa comprada.




    - Aquele que é réu, tem o direito de apresentar a sua defesa.




    Como acepção do justo: seu posicionamento foi direito perante o ocorrido.




    Há diferença entre Direito e justiça?




    Sim. Sem nos aprofundarmos no conceito filosófico da justiça, mas sim, no prático, justiça, como o próprio nome sugere, deriva daquilo que é justo.




    É o estado ideal, imparcial e harmônico de uma sociedade. A justiça elabora o conjunto normativo, para que o Direito possa exercer sua função de acessá-la, para garantir que a lei e os direitos de alguém sejam resguardados ou restituídos.


  




  

    Direito positivado




    É o conjunto de normas jurídicas, que regem a vida social e institucional de um povo, em um determinado momento, pois é mutável. (Isso porque as leis mudam de tempos em tempos à medida que a sociedade se desenvolve).




    O que são Normas?




    A norma é um mandamento. São princípios, preceitos, regras, e nelas se insere um comando imperativo.




    Normas jurídicas:




    É um conjunto de regras de conduta, admitidas ou reconhecidas pelo ordenamento jurídico. Elas podem ser escritas e não escritas.




    As Normas escritas: ius scriptum :




    São aquelas elaboradas pelo Estado e o conjunto dessas normas, forma o ordenamento jurídico.




    Disposição de nosso ordenamento jurídico:




    - Constituição Federal de 1988 (Carta Magna de uma nação)




    - Leis, Decretos e Jurisprudências.




    - Atos Normativos, Portarias e Resoluções.




    - Contratos, Sentenças Judiciais, Atos e Negócios Jurídicos.




    Os contratos celebrados por civis estão subordinados a resoluções e atos normativos em consoante com as leis em vigor, decretos publicados, subordinados à Constituição.




    O nosso Ordenamento Jurídico permite que os Estados e Municípios brasileiros tenham autonomia para elaborar suas próprias Constituições Estaduais e leis, desde que estejam subordinadas à Constituição Federal. Todo esse conjunto de normas é o Direito Positivo, obrigatório, que regula a vida em sociedade.


  




  

    E quanto às normas não escritas?




    Quando falamos em normas não escritas, temos que levar em consideração os “costumes”, ou seja, quando em uma determinada região ou local, ao longo do tempo exista uma prática constante, uniforme e conhecida de determinado ato ou modo de agir, dá-se o costume e assim é dispensado o processo legislativo.




    Esse costume, posteriormente, pode se tornar lei. As doutrinas e jurisprudências que são as decisões dos tribunais também as integram.




    Um exemplo de nosso cotidiano: cheque pós-datado, que conhecemos usualmente como cheque pré-datado, é uma ordem de pagamento à vista. Não poderia ser condicionada a uma data futura, mas, como os brasileiros fizeram dessa prática um costume, tornou-se jurisprudência.




    A Inglaterra e os EUA trazem em seus ordenamentos, normas de direito não escritas derivadas dos costumes (Common-Law), que é o ordenamento jurídico consuetudinário (aquele que se pratica repetidamente).




    No Brasil, nossa estrutura jurídica lastreia-se nos preceitos da Lei escrita nos códigos (sistema Romano-Germânico, mais conhecido como (Civil-law), sendo o mais disseminado no mundo.




    É assim na América Latina, Europa Continental, metade da África, quase toda Ásia (exceto oriente Médio e aqueles sob regimes tiranos).




    As Normas jurídicas são imperativas, impõem deveres e também são atributivas, ou seja, conferem direitos.




    A norma é abstrata e geral




    Abstrata: é interpretada e aplicada ao fato concreto à medida que eles acontecem.




    Geral: porque não se regula a um caso singular ou isolado, mas sim, aplicável a vários casos conforme o tipo previsto.




    Norma moral




    A moral é antecessora do direito. Está diretamente atrelada às atitudes e ao comportamento de cada indivíduo. Ao descumprir uma norma moral, a pessoa pode não ser punida com sanções devido a ninguém ter visto, mas a sanção virá de sua consciência. A pessoa sabe que fez algo ilegal.




    Exemplo: é proibido jogar lixo no bueiro. A pessoa despejou um saco de lixo e ninguém viu. O município realiza campanhas para manter as ruas e bueiros limpos devido às enchentes, mas a pessoa mesmo assim o fez (punição será sua consciência no momento da enchente).




    O que é lei?




    É uma norma jurídica abstrata, ditada por uma autoridade pública competente. Em geral, essa competência recai sobre os legisladores do Congresso Nacional e visa estabelecer deveres e direitos à sociedade, e seu descumprimento sempre acarreta uma sanção (punição).




    Possui cinco características:




    Abstração - será aplicada mediante caso concreto.




    Generalidade - é dirigida a todas as pessoas indistintamente.




    Estatalidade - criada pelos órgãos competentes do Estado.




    Escrita - positivada para se distinguir de costume que não é escrito.




    Novidade - a lei cria sempre um direito novo.




    Tratados - normas jurídicas gerais, expressas, positivadas, que são acordos de vontades entre Nações.




    Sanção: é a pena pelo descumprimento da lei. 


  




  

    A divisão do direito




    Como sabemos, o Direito origina-se do Direito Romano e por essa influência, dividiu-se em dois ramos:




    Direito Público e Direito Privado, vejamos: 




    Direito Público - representado pelo conjunto de normas que visam os interesses do Estado, tanto no âmbito interno quanto no externo.




    Interno - é ramificado nas seguintes matérias: Direito Constitucional, Direito Financeiro, Direito Tributário, Direito Administrativo, Direito Penal, Direito Civil, Direito Processual.




    Externo ou Internacional Público - é o conjunto de normas jurídicas que visam disciplinar as relações entre Estados soberanos atribuindo-lhes direitos e deveres e nas relações individuais.




    Direito Privado - representado pelas normas que disciplinam as relações entre particulares, pessoas físicas, jurídicas e delas para com o Estado sem o uso de sua condição de poder. Estão lastreados nas normas contratuais de interesses particulares entre as partes.


  




  

    Fontes do direito




    A derivação da palavra Fonte vem do latim fons, fontis, que significa nascente d’água.




    É exatamente de onde nasceu o Direito e suas raízes históricas, onde se cria (fonte material) e onde se aplica, (fonte formal).




    São fontes formais do Direito: leis, costumes, jurisprudências, doutrina, analogia e equidade.




    Fontes materiais: são os órgãos elaboradores do Direito, como o Poder Legislativo, o Judiciário, por meio de jurisprudências como fontes de normas gerais, e a justiça do Trabalho, por meio de sentenças normativas.




    Jurisprudência: é a reiteração de decisões judiciais. A coisa julgada da mesma maneira. (Entendimento dos tribunais sobre determinado tema ou situação).
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